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INDICAÇÃO Nº 080/202655 

 
 

A vereadora MARIA APARECIDA DA SILVA GLIER, no uso de suas atribuições 
legais, satisfeitas as formalidades regimentais; indico a Mesa, após ouvir o Plenário seja 
oficiado ao Chefe do Executivo e ao Secretario de Saúde do Município o que segue: 
 

 A REALIZAÇÃO DE AÇÕES INTENSIVAS DE EDUCAÇÃO EM SAÚDE SOBRE 
MENINGITE, CAMPANHAS INFORMATIVAS, PALESTRAS NAS ESCOLAS, 
CRECHES, UNIDADES DE SAÚDE E COMUNIDADES, ALÉM DE REFORÇO DA 
VACINAÇÃO.  

JUSTIFICATIVA 
 

Senhores Vereadores. 
Senhor Prefeito. 
  
A meningite é uma doença grave, que pode levar à morte em poucas horas, 

principalmente quando causada por bactérias. Atualmente em Mato Grosso, 
aproximadamente 29 casos confirmados até o final de abril, entre eles foram registrados 6 
a 8 óbitos. Em 2025 o estado registrou cerca de 89 casos de meningite, demonstrando 
que a doença continua presente e exige atenção constante.  

 
A meningite pode ser evitada principalmente por meio da vacinação e da 

informação correta à população. Ações educativas são fundamentais para o 
reconhecimento rápido dos sintomas, procura imediata por atendimento, aumento da 
cobertura vacinal, prevenção de surtos e redução de óbitos.  

 
Que o município desenvolva campanhas nas redes sociais e rádios locais, 

palestras nas escolas, creches e comunidades; mobilização nas unidades básicas de 
saúde, além da intensificação da vacinação. 

 
É o que tenho a justificar.  

 
 

Porto Alegre do Norte-MT, aos 04 dias do mês de maio de 2026. 
 
 
 
 
 

Maria Aparecida da Silva Glier 
Vereadora – MDB 


